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Ata da 1ª Sessão ordinária de 2026 da Câmara Municipal de Bom Jesus-PB 

Ata da 1ª Sessão ordinária de 2026 da Câmara Municipal de Bom Jesus, Estado da 
Paraíba, na sua 15 ª Legislatura e no seu 1º período de 2026. Às 18 horas, e aos 10 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2026, na “Casa José Gonçalves Moreira”, sede Francisco 
Furtado de Figueiredo à Rua 05 de novembro, s/ n, centro. Nesta cidade de Bom Jesus, 
Estado da Paraíba, realizou-se a presente sessão sob a presidência do vereador Tito 
Líbio Dias, como vice-presidente o vereador Tomaz Duarte Neto e como 1º secretário o 
vereador Edson Darley de Souza Nascimento . Respectivamente, conforme a lista de 
presença, compareceram os seguintes Vereadores: Tito Líbio Dias, Tomaz Duarte Neto,  
Larissa Gonçalves Ricarte, Ana Karla Silva Gonçalves Dias de Souza, Givaldo Gonçalves 
da Silva Sobrinho, Fábio Abel Mangueira e Edson Darley de Souza Nascimento. Deixando 
de comparecer os vereadores: Evandro dos Santos Souza e Maria das Graças Lopes de 
sousa. Havendo número legal de vereadores, o Senhor Presidente declarou aberto os 
trabalhos da sessão sob a proteção de Deus e em nome da democracia. Em seguida, o 
presidente autorizou o 1 º secretário a fazer a leitura da ordem do dia, que consta do 
Projeto de Lei N° 02/2026, de autoria do vereador Tito Líbio Dias, onde o preâmbulo do 
projeto “Institui o Programa Bom Jesus por Elas – Carnaval Seguro e estabelece medidas 
de prevenção, acolhimento e enfrentamento à violência contra a mulher durante o período 
carnavalesco no Município de Bom Jesus-PB”. Projeto de lei N° 03/2026 de autoria da 
vereadora Ana Karla Silva Gonçalves Dias de Sousa, que “Denomina o novo espaço 
construído pelo município de Bom Jesus como o espaço cuidar Francisca Gonçalves da 
Silva e dá outras providências”. Logo em seguida, o presidente facultou a palavra aos 
vereadores: Ana Karla Silva Gonçalves Dias de Souza, Givaldo Gonçalves da Silva 
Sobrinho e Fábio Abel Mangueira. Em seguida, o presidente passou os trabalhos para o 
vice-presidente, onde o mesmo autorizou que o vereador Tito Libio Dias fizesse o uso da 
palavra, onde seus discursos estão gravados nos anais desta casa.Logo em seguida, o 
vice presidente retornou os trabalhos ao presidente. Em ato contínuo, o presidente fez  
um comunicado aos vereadores e solicitou que constasse em ata que, a partir desta data 
o vereador ou vereadora que não comparecer às sessões sem devida justificativa formal, 
o presidente solicitará o registro da falta,podendo efetuar descontos no contra-cheque do 
faltoso sem a devida justificativa. Em ato contínuo, o vice-presidente retornou os trabalhos 
ao presidente. Em seguida, o presidente passou a ordem do dia que consta: Projeto de 
Lei N°02/2026 e Projeto de Lei N° 03/2026 respectivamente, onde todas as matéria 
foram aprovadas por unanimidade pelos vereadores presentes. Em seguida, e nada mais 
havendo a tratar no momento, o Senhor presidente declarou encerrados os trabalhos da 
Sessão. E, para constar eu, Edson Darley de Souza Nascimento, 1° Secretário lavrei a 
presente ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos vereadores presentes. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus em 10 de fevereiro de 2026. 
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